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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Edição nº 291, 8 de abril de 2024

Onde se lê:

Decreto Municipal nº. 42, de 5 de abril de 2024.

Artigo 1º - O Município de São Luiz do Paraitinga adere a Projeto "Facilita SP - Municípios", instituído pela 
Resolução SDE nº XX, de XX de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um ambiente de 
negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio de uma política de 
desburocratização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.

 

Leia-se :

Decreto Municipal nº. 42, de 5 de abril de 2024.

Artigo 1º - O Município de São Luiz do Paraitinga adere a Projeto "Facilita SP - Municípios", instituído pela 
Resolução SDE nº 05, de 12 de março de 2024, com vistas ao desenvolvimento de um ambiente de 
negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio de uma política de 
desburocratização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica.
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